
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano VI - Edição Nº 1279 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 16 de setembro de 2019 - 1 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeita - Selma Aparecida de Andrade Suleiman 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretário Municipal de Administração - Euclides Nogueira Junior 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Roberto Valadares Santos 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Marcos Ferreira C. De Castro 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Ana Lúcia Guimarães Alves Corrêa 
Secretária Municipal de Educação - Ivone Nemer De Arruda  
Secretária Municipal de Finanças - Janete Belmonte Dos Reis Portocarrero 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Humberto Antonio Fleitas Torres 

Diretor da Agência de Comunicação - Alex Ercílio Cabreira De Melo 
Diretor da Fundação do Desporto - Plínio Valejo De Góes 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

LICITAÇÕES .............................................................................. 1 

CONVÊNIOS .............................................................................. 1 

 

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos vem por meio deste, nos termos da cláusula 
9.2 do edital convocar para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, oriunda do Pregão Presencial nº 041/2019 os representantes 
legais ou seus procuradores (munidos da devida procuração) dos 
licitantes: EFICAZ LOGÍSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS EIRELI – ME, FERANCISCO DE SÁ 
FILHO EIRELI e MS LIMP COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS HIGIENE E LIMPEZA EIRELI. Para atender a presente 
convocação, os representantes legais deverão comparecer em até 05 
(cinco) dias úteis, das 07:30 às 12:30h, na sala do Núcleo de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana sito à rua Luiz da 
Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade Nova, neste Município, CEP 
79.200-000. 

Aquidauana/MS, 16 de setembro de 2019 

Murilo Faustino Rodrigues 
Núcleo de Licitações e Contratos 

CONVÊNIOS 

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2019. 

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de alimentos 
provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organizações, destinado ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, de acordo com 
a Chamada Pública n.º 01/2019, o qual fica fazendo parte integrante 
do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - MS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o 
Nº.03.452.299/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, 
pecuarista, portador da Carteira de Identidade nº. 000.743.389 
SSPMS e CPF/MF nº 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, nº 451, centro, na cidade de Aquidauana/MS. 

REVALINO NOGUEIRA SOARES, portador do CPF n.° 259.353.646-
20, residente na Estância Chácara Vitória (atrás do Clube do Laço 

Pantaneiro), Aquidauana/MS, doravante denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 
16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 
01/2019, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA 1 - DA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA 

Fica alterado o preambulo do referido contrato que passa a ter a 
seguinte redação: ANTÔNIA AMÉLIA FARIAS CAMARGO, 
portadora do CPF n.° 012.690.351-42, residente na Estância Chácara 
Vitória, Aquidauana/MS, doravante denominado CONTRATADO, 
fundamentados nas disposições Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2019, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA 2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no 
contrato originário, naquilo que não conflitar com as disposições 
expressas neste instrumento. 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 
termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 
(duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

Aquidauana, 04 de setembro de 2019. 

_____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 
Contratante 

______________________________ 
ANTÔNIA AMÉLIA FARIAS CAMARGO 

Rep. Contratada 

Testemunhas: 

__________________________ 
CPF: 

__________________________ 
CPF: 
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